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GRA 

12.- SECFÊTARIO 

A Mesa da CSmara Municipal de Toledo, Estado 

do Parana, no uso de suas atribuiçOes legais, faz saber que a CSmara 

Municipal, aprovou, e ele promulga a seguinte 

RESOLUS,ÃO 

Art. 12.- FixR a verba de representaçSo ao - 

Presidente do Legislativo Municipal de Toledo, no exercício de 1.969 

a titulo deGRATIFICAÇÃO pelos encargos de representante 

do Legislativo, em NC4-1.800,00-(BUM MIL,E OITOCENTOS CRUZEIROS NO - 

VOS). 

Art. 22.- Para satisfazer as despesas desta" 
e resoluçao, no presente exercicio, ficam indicadas as sobras do recua 

, . 
so orçamenta= do Legislativo de Toledo, gravado no orçamento de 

-4- 	1.969, sob o titulo de:- AdministraçSo Superior - LEGISLATIVO - 

3.0.0.0.0.0 - Despesas Correntes; - 3.1.0.0.0.0. - Despesas de Cus - 

tio - 3.1.1.0.0.0 - Pessoal; - 3.1.1.1.0.0 - Pessoal Civil; - 01.00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - e) representaçao dos Vereadores.- 

Art. 32.- Ficam revogadas as disposiçoes em 

contrario.- 

SALA DAS SE StES'A/CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, AOS QUINZE DIAS 	DO 

MÊS DE D E BR Dp/AN D 1.969.- 
, 

DR. JOSE' IVO ALVES DA 'OCHA 

PRESIDENTE 
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